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ESTADO DE SÃO PAULO 611'1!11110 COMUNITÁRIO OE UCHOA 

LEI m1MERO 1.584, DE 05 DE JUNHO DE 1.990 
========================================= 

Autoriza a abertura de crédito suplemen­
tar e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona­
e promulga a segt1inte Lei: 

Artigo li. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Municipal, um crédito de CR$1.500.000,oo (hum mi­
lhão e quinhentos mil cruzeiros), suplementar a segu.inte dota -
ção orçamentária: 

2-6 - Obras e Serviços Municipais 
4110 - Obras e Instalações 

03 - I.V.V. ••••••••••••••••••••••••• CR.$1.500.000,oo 
Artigo 2i. - O valor do presente crédito será coberto -

com os recursos provenientes do I.V.V •• 
Artigo 3R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 dias do mês de ;iB: 

Ilho do ano de 1.990. 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixação no local de costume e pela Imprensa local. ----
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